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ECA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 
O instituto da prescrição aplica-se aos 
procedimentos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, consoante os prazos máximos das 
medidas socioeducativas cabíveis e os lapsos 
temporais previstos no art. 109 do Código Penal, sem 
o redutor decorrente da idade. Assim, praticado o ato 
infracional de posse de substância entorpecente há 
mais de dois anos do recebimento da representação, 
cabível reconhecer-se o instituto prescricional, 
porquanto ausente a pretensão estatal de 
responsabilização do adolescente. 

 
APELAÇÃO CÍVEL 
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M.P. 
.. 

APELANTE 

P.R.T.M. 
.. 

APELADO 

 

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A  

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público, nos autos 

do procedimento para a apuração do ato infracional previsto no artigo 16 da Lei 

6.368/76, inconformado com a sentença (fls. 57-63), que extinguiu o feito, 

tendo em vista o reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão 

estatal de responsabilização do adolescente. 

Não assiste razão ao apelante. 

Inicialmente, acerca da aplicação do instituto da prescrição no 

âmbito do Direito da Criança e do Adolescente, cumpre tecer alguns 

comentários. 

Em razão dos diversos entendimentos relativos à aplicação ou 

não do instituto da prescrição aos procedimentos afetos ao Direito da Criança e 
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do Adolescente, suscitou-se um incidente de uniformização de jurisprudência, o 

qual foi realizado pelo 4° Grupo Cível deste Tribunal, dando origem à súmula 

32, a qual dispõe: Aplica-se aos procedimentos do Estatuto da Criança e do 

Adolescente o instituto da prescrição, consoante os prazos máximos das 

medidas socioeducativas cabíveis e os lapsos temporais previstos no art. 109 

do Código Penal, sem o redutor decorrente da idade. 

Dessa forma, o Quarto Grupo, composto pelas 7ª e 8ª Câmaras 

Cíveis do TJRS, passou, à unanimidade, a admitir a incidência da prescrição 

no âmbito dos procedimentos próprios para apuração de ato infracional, 

tornando tal questão pacífica nesta Corte. 

Ao depois, de acordo com o entendimento firmado na ocasião, 

reconheceu-se que, na aplicação do instituto prescricional, dever-se-á observar 

o prazo máximo das medidas incidentes - de seis meses para prestação de 

serviços à comunidade e de três anos para a internação -, observada a 

incidência do art. 109 do Código Penal. Assim, prescreveriam em dois anos as 

medidas socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e em oito 

anos as de internação, uma vez que não se aplicaria a redução dos prazos 

prescricionais prevista no artigo 115 do Código Penal, qual seja, a condizente 

com a idade do infrator à época do ato infracional, tendo em vista que o Direito 

da Criança e do Adolescente já se mostra dedicado exclusivamente aos 

menores de idade. 

Feitas essas considerações e partindo-se de tais premissas, 

percebe-se que no presente caso efetivamente se operou o instituto da 

prescrição. 

Com efeito, verificando-se que o ato infracional de posse de 

entorpecente ocorreu em 25 de agosto de 2001 e que a representação só foi 

recebida em 26 de junho de 2003, chega-se à conclusão de que o lapso 

temporal necessário para que a pretensão estatal de responsabilização do 

adolescente se fizesse ausente, qual seja, dois anos, já transcorreu. 
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Por tais fundamentos, nega-se provimento ao apelo. 

 

Porto Alegre, 7 de dezembro de 2006. 

 
 
 

DESA. MARIA BERENICE DIAS, 
Relatora. 

 

 

 

 

 

 


